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Sentença 
Acção Sumaríssima n.º 10336/05.9TBOER 
Juiz Relator: Dr. Luís Lemos Triunfante 
 
Partes 
Foram partes uma consumidora e Ré uma empresa fabricante/distribuidora de telemóveis 
 
Descritores: 
Qual o âmbito do contrato celebrado (compra de um telemóvel) 
Qual a lei de consumo aplicável 
Eventual direito à resolução do contrato ou substituição do equipamento 
Eventual direito a indemnização por danos patrimoniais e não patrimoniais 
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